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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSELHO SUPERIOR
PORTARIA Nº 2, DE 4 DE MARÇO DE 2010


O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 7º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, o art. 21 da Resolução nº 11, de 30 de dezembro de 2008, e o art. 3º do Edital nº 4, de 2 de março de 2010, resolve:


Art. 1º Constituir Comissão de Promoção dos membros da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, responsável pela avaliação dos títulos destinados à promoção por merecimento e os documentos relativos à antigüidade, promovendo seu enquadramento às hipóteses regulamentares, de que trata o Edital nº 4/2010, composta pelos seguintes membros:


I - Clariana Suzart de Moura
 - Procuradora da Fazenda Nacional, que a presidirá;



II – Ricardo Sanson - Procurador da Fazenda Nacional; e



III - Daniel Azeredo Alvarenga - Procurador da Fazenda Nacional.



Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS
